
É todo ato de violência psicológica, intencional e repetitivo,
praticado por UMA PESSOA ou GRUPO ATRAVÉS DA INTERNET,
contra uma ou mais pessoas, com o objetivo de intimidá-la, 
 agredi-la ou causar sofrimento e angústia. 

CYBERBULLYINGCYBERBULLYINGCYBERBULLYING



Segundo pesquisa global realizada o Brasil

está em segundo lugar na prática do

Cyberbullying.





CYBERBULLYING
É CRIME??? 

O Cyberbullying ou Bullying é definido como
uma intimidação sistemática regulamentada
pela lei 13.185/2015, que traz em sua essência

inicialmente o crime de injuria deflagrado
através de insultos pessoais e comentários

sistemáticos e apelidos pejorativos, não atoa
o Art. 4º, inc. II, “a” da Lei 13.431/2017,

responsável pela criação do sistema de
garantia de direitos da criança e do

adolescente vitima ou testemunha de
violência, expressamente elenca o bullying

como forma de violência psicológica capaz de
comprometer o desenvolvimento físico ou

emocional da vítima.



QUAIS SÃO OS CRIMES POSSÍVEIS
NO CYBERBULLYING ?



INJÚRIA
Art.140 - CP CALÚNIA 

Art.138 - CP 

CONSTRANGIMENTO
ILEGAL 

Art.146 - CP

DIFAMAÇÃO
Art.139 - CP

PERSEGUIÇÃO
Art.147-A - CP

AMEAÇA
Art.147 - CP

TORTURA
PSICOLÓGICA 

lei 9.455/97
"CRIME HEDIONDO"

INSTIGAÇÃO AO 
 SUICÍDIO 

Art. 122 - CP



PERSEGUIÇÃO ART. 147-A 
Perseguir alguém, reiteradamente e por qualquer meio,
ameaçando-lhe a integridade física ou psicológica,
restringindo-lhe a capacidade de locomoção ou, de qualquer
forma, invadindo ou perturbando sua esfera de liberdade ou
privacidade.  (Incluído pela Lei nº 14.132, de 2021)

Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

§ 1º A pena é aumentada de metade se o crime é cometido:
I – Contra criança, adolescente ou idoso;

II – Contra mulher por razões da condição de sexo
feminino, nos termos do § 2º-A do art. 121 deste Código;

III – mediante concurso de 2 (duas) ou mais pessoas ou com
o emprego de arma.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14132.htm#art2


A perseguição nada mais é do que o
Stalking: palavra de origem inglesa que

significa: “caçar à espreita”

Enquanto no stalker se persegue alguém
reiteradamente por qualquer meio, no
CYBERSTALKING a perseguição é exclusivamente pela
internet e derivado destes, tais como: e-mail da
vítima, redes sociais, aplicativo de mensagens etc.,
causando pânico e medo, fazendo com que a vítima,
evite até as formas de comunicação digitais,
cerceando, assim, a liberdade virtual da vítima. 

 



Percebam que através do cyberbullying foi
identificado o cyberstalking, uma

perseguição cruel, realizada por meios
digitais, ou seja, temos um velho crime por

um movo caminho.



É de extrema importância a
imediata retaliação e repudio

ao ato do cyberbullying ou
sua eminência.

É dever de todos evitarmos
que o cyberbullying se
propague, até porque
podemos um dia nos

tornarmos vítimas do silêncio,
ou seja, o mesmo silêncio

devastador ocasionado pelo
medo.

 



 A repressão deve ser feita pelas
autoridades competentes, por este motivo

a denúncia sempre será a melhor opção,
pois cabe as autoridades processar e julgar
todos os crimes oriundos do cyberbullying. 






